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Art. 12 - Quando a apreciação de projeto depender do pronunciamen-
to de órgão ou entidade da administração pública estadual não re-
presentada no Grupo, ou demandar estudos técnicos especiais, ca-
berá ao seu Presidente decidir sobre a concessão de prazo adicional,
durante o qual será suspensa a respectiva análise.

Art. 13 - Contra o voto de indeferimento emitido por qualquer dos
membros do Grupo poderá ser apresentado recurso administrativo, o
qual deverá ser protocolado na Secretaria Executiva no prazo de até
20 (vinte) dias, contados da data da publicação no Diário Oficial do
Estado da ata da reunião em que se proferiu a manifestação recor-
rida.

Parágrafo Único - O recurso será julgado no prazo de até 30 (trinta)
dias da data do seu protocolo, com apresentação de voto circunstan-
ciado, fundamentado e conclusivo dos integrantes do Grupo que se
manifestaram contrariamente à anuência do projeto.

Art. 14 - As aprovações condicionadas terão sua eficácia sujeita ao
implemento de requisitos previstos na legislação de regência e deve-
rão ser englobadas em um único termo de compromisso, que inte-
grará o certificado de aprovação a ser emitido pelo GRAPROHAB.

Art. 15 - O certificado de aprovação e seu termo de compromisso, os
votos de aprovação e de indeferimento e o relatório de exigências
técnicas obedecerão aos modelos estabelecidos no Regimento Interno
do GRAPROHAB.

Art. 16 - Sempre que possível, o certificado de aprovação deverá ser
acompanhado dos termos e autorizações necessários para execução
das obras dos empreendimentos.

Parágrafo Único - Em sendo comprovadamente inviável a emissão
dos termos e autorizações necessários para execução das obras jun-
tamente com o certificado de aprovação, o órgão responsável deverá
apresentar manifestação com justificativa acompanhada da devida
fundamentação.

Art. 17 - O interessado poderá requerer novo exame de projeto in-
deferido pelo Grupo, observado o prazo de 12 (doze) meses contado
da publicação da decisão, na forma prevista no Regimento Interno do
GRAPROHAB.

Art. 18 - O Regimento Interno do GRAPROHAB disporá sobre a tra-
mitação prioritária de pedidos tendo por objeto empreendimentos de
interesse público ou social.

Art. 19 - O GRAPROHAB é competente para propor ao Governador
do Estado, por meio do Secretário da Habitação, medidas visando à
adequação da legislação de regência no âmbito estadual.

Art. 20 - O GRAPROHAB poderá propor ao Secretário de Estado de
Habitação a obtenção de autorização do Governador para assinatura
de convênios com órgãos federais e municipais para agilização da
aprovação de projetos habitacionais.

Art. 21 - O GRAPROHAB poderá solicitar a qualquer órgão ou en-
tidade estadual material e informações necessárias à realização de
suas tarefas, devendo ser atendido com prioridade.

Art. 22 - O Secretário de Estado de Habitação, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data da publicação deste decreto, editará reso-
lução aprovando o Regimento Interno do GRAPROHAB.

Art. 23 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2008

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 659150

DECRETO Nº 41.474 DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O DOMÍNIO
ÚTIL DOS IMÓVEIS SITUADOS NA AVENIDA
VENEZUELA, NÚMEROS 57 E 110, CENTRO,
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RJ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as competências atribuídas ao Instituto Estadual do
Ambiente - INEA, no que respeita à execução da política estadual de
meio ambiente, especialmente no tocante a recursos hídricos e flo-
restais do Estado do Rio de Janeiro, e com fulcro no art. 5º, inciso
XXIV da Constituição Federal, e no art. 5º, alíneas “h” e “m” do De-
creto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº E-07/000420/2008,

'DECRETA:

Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, os imóveis localizados na Cidade do Rio de Janeiro, na

DECRETO Nº 41.475 DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

INSTITUI O COMITÊ DE BACIA DA REGIÃO
HIDROGRÁFICA MÉDIO PARAÍBA DO SUL,
NO ÂMBITO DO SISTEMA ESTADUAL DE
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRI-
COS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente o disposto
na Lei Estadual nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, tendo em vista o
que consta no processo nº E-07/100682/2008,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do
Médio Paraíba do Sul, integrante do Sistema Estadual de Recursos
Hídricos.

§ 1º - A área de atuação do Comitê da Bacia da Região Hidrográfica
do Médio Paraíba do Sul, será a região hidrográfica constituída pelas
bacias do Rio Preto e Bacias do Curso Médio Superior do Rio Pa-
raíba do Sul no Estado do Rio de Janeiro, abrangendo integralmente
os Municípios de Itatiaia, Resende, Porto Real, Quatis, Barra Mansa,
Volta Redonda, Pinheiral, Valença, Rio das Flores, Comendador Levy
Gasparian, assim como, parcialmente, os Municípios de Rio Claro, Pi-
raí, Barra do Piraí, Vassouras, Miguel Pereira, Paty do Alferes, Pa-
raíba do Sul, Três Rios e Mendes

§ 2º - O Comitê será constituído pelas seguintes Instâncias:

a) Diretoria Colegiada;
b) Plenária;
c) Câmaras Técnicas.

§ 3º - A área de atuação do Comitê da Bacia da Região Hidrográfica
do Médio Paraíba do Sul somente poderá ser alterada mediante apro-
vação do CERHI-RJ, em caso de interesse comprovado para a ra-
cionalização de sua gestão.

§ 4º - O Comitê será constituído e gerido conforme as disposições de
seu Regimento Interno, obedecidas as diretrizes deste Decreto, bem
ainda da Lei Estadual nº 4.247/2003 que institui a Cobrança pelo Uso
da Água no Estado do Rio de Janeiro.

§ 5º - Cabe ao Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do Médio
Paraíba do Sul decidir sobre a localização de sua sede, que deverá
ser em município de sua área de atuação.

Art. 2º - A instalação do Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do
Médio Paraíba do Sul far-se-á sob a coordenação CERHI-RJ, no pra-
zo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de publicação do
presente Decreto.

Art. 3º - A gestão dos recursos hídricos na área de atuação do Co-
mitê da Bacia da Região Hidrográfica do Médio Paraíba do Sul de've-

DECRETO Nº 41.476 DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS NO VA-
LOR DE R$ 73.525.449,00 PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:
- a Lei Estadual nº 5.182, de 02 de janeiro de 2008, que estima a
Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exer-
cício financeiro de 2008;
- o Decreto nº 41.125, de 09 de janeiro de 2008, que aprova os Qua-
dros de Detalhamento das Receitas e das Despesas Orçamentárias -
QDRD para o exercício de 2008;
- o Decreto nº 41.162, de 30 de janeiro de 2008, que dispõe sobre a
Programação Orçamentária e Financeira e estabelece normas para a
Execução Orçamentária do Poder Executivo para o exercício de
2008;
- o que consta dos Processos nºs E-01/003/2008, E-01/004/2008, E-
10/422/2008, E-11/30.174/2008, E-12/170.454/2003 e E-
18/1.498/2008,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais no valor
de R$ 73.525.449,00 (setenta e três milhões, quinhentos e vinte e
cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais), para reforço de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 2, 3 e 6, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo.

Art. 3º - Fica atualizado o valor do Limite para Movimentação e Em-
penho de Diversos Órgãos e Entidades Estaduais, conforme estabe-
lecido no Anexo I do Decreto nº 41.162, de 30 de janeiro de 2008.

UO-SIGLA
ORÇAMENTO
ATUALIZADO

LIMITE ANUAL
PARA EMPENHO

ATUALIZADO
1353-EMATER-RIO 8.310.191 6.570.112
1501-SEC 6.954.140 4.957.799
1801-SEEDUC 699.116.352 699.116.352
2271-CODIN 1.632.568 1.350.343
3261-FEAS 62.278.640 48.038.165

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2008
SÉRGIO CABRAL

Avenida Venezuela, nºs 57 e 110, necessários à instalação da Sede
do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, com a seguinte descrição:

I - Domínio Útil do imóvel situado na Avenida Venezuela, nº
57, Centro, Rio de Janeiro, constituído por 05 (cinco) pavimentos e
uma cobertura, com as dimensões de 6.310,92 m² (seis mil, trezentos
e dez metros, e noventa e dois centímetros); construído em terreno
designado por lotes 44 e 45 da quadra 04, situado na Rua Coelho de
Castro, na Freguesia de Santa Rita, medindo 20,00m de frente e fun-
dos por 35,00m de ambos os lados; confrontando ao Norte com a
segunda faixa das linhas férreas; ao Sul com a Rua Coelho de Cas-
tro; a Este com terreno de acrescidos de marinha do lote 43, aforado
ao Instituto de A. e P. da Estiva; e a Oeste com terreno de acres-
cidos de marinha do lote 46 do domínio da União. Inscrição 804.790
e CL 6.396; registrado no 4º Ofício de Registro de Imóveis da Co-
marca da Capital do Rio de Janeiro, sob a matrícula nº 2.174, no dia
16 de junho de 1976; e

II - Domínio Útil do imóvel situado na Avenida Venezuela, nº
110, na Freguesia de Santa Rita, da Cidade do Rio de Janeiro, e seu
terreno que mede 30,00m de largura, por 53,50m de extensão, con-
frontando à direita com o lote 86, à esquerda e fundos com a faixa
de linhas férreas do Porto, de propriedade da União Federal; regis-
trado no 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do
Rio de Janeiro, sob a matrícula nº 86.045, no dia 09 de maio de
1985.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2008

SÉRGIO CABRAL

Id: 659145

rá ser integrada com a gestão a Bacia do Rio Paraíba do Sul, onde
couber;
Parágrafo Único - O Plano da Bacia da Região Hidrográfica do Mé-
dio Paraíba do Sul deverá ser compatibilizado com o Plano da Bacia
do Rio Paraíba do Sul.
Art. 4º - A SERLA deverá dar apoio ao Comitê instituído por este
Decreto, enquanto não for comprovada a viabilidade financeira para
qualificação da Agência de Água e conseqüente autorização de fun-
cionamento, na forma do art. 58, inciso II da Lei Estadual nº 3.239,
de 02 de agosto de 1999.
Parágrafo Único - Com vistas ao cumprimento das atribuições de
que trata o caput deste artigo, a SERLA, em acordo com o Comitê da
Bacia da Região Hidrográfica do Médio Paraíba do Sul, poderá im-
plementar ações conjuntas com a Agência de Água do Paraíba do
Sul ou entidade delegatária das funções da Agência, bem ainda com
outras instituições públicas ou privadas atuantes na seara de gestão
de recursos hídricos.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2008
SÉRGIO CABRAL

Id: 659129


